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Aiccopn “certifica” 
cumprimento dos alvarás

O 
IMPIC – Instituto dos 

Mercados Públicos, 

do Imobiliário e da 

Construção, vai ve-

rifi car o cumpri-

mento dos requisitos económicos, 

técnicos e fi nanceiros, por parte 

das empresas de construção, pa-

ra efeitos de revalidação dos seus 

Alvarás, situação que assume gran-

de relevância, uma vez que tal su-

cede de forma generalizada, pela 

primeira vez, desde 2015, ano em 

que entrou em vigor a referida no-

va Lei dos Alvarás. 

É conhecida a nossa posição em 

relação a esta Lei, cujas alterações 

foram introduzidas a pretexto da 

livre entrada e exercício da ativida-

de das empresas comunitárias em 

Portugal, transpondo para o nosso 

ordenamento jurídico a chamada 

“Diretiva Serviços”, num processo 

que decorreu sem olhar às especi-

fi cidades do setor 

da construção 

e, sobretudo, às 

consequências 

que iria provo-

car, agravadas 

pela referida au-

sência de con-

trolo.

Hoje estamos 

confrontados 

com uma Lei 

que potencia a 

clandestinidade 

e sinistralidade 

laboral, fruto da 

desregulação e 

da maior incer-

teza e insegurança que introduz, 

sobretudo nas obras particulares. 

E num momento em que as obras 

públicas, de menor ou maior di-

mensão, continuam a escassear e 

quando a reabilitação urbana se 

apresenta como uma oportunidade 

para o setor da construção, o facto 

de grande parte das obras particu-

lares não estar sujeita ao crivo do 

licenciamento municipal, contribui 

para que se assista a uma prolifera-

ção destas situações de concorrên-

cia desleal.

E, neste momento, as situações 

de trabalho ilegal tanto podem en-

quadrar empresas que, pura e sim-

plesmente não têm alvará ou certifi -

cados para o exercício da atividade, 

mas também outras que, apesar de 

serem detentoras ou manterem tais 

títulos habilitantes, se verifi ca que 

os mesmos não estão ajustados à sua 

atual realidade. O trabalho clandes-

tino é um problema que urge com-

bater, pelo que é imprescindível 

uma atuação concertada das várias 

entidades públicas com competên-

cia para fi scalizar no terreno estas 

situações, a que se junta, agora, a 

realização do controlo ofi cioso por 

parte do IMPIC, que contará, nes-

te processo, com a intervenção da 

AICCOPN – Associação dos Indus-

triais da Construção Civil e Obras 

Públicas.

Queremos salvaguardar todos 

aqueles que atuam no mercado de 

forma legal, pelo que, no âmbito do 

Protocolo de Cooperação que assi-

námos com o Instituto Regulador, 

iremos proceder à verifi cação dos 

requisitos exigidos. Está em causa 

a idoneidade, os seguros de aciden-

tes de trabalho, a demonstração do 

quadro técnico – para as empresas 

detentoras de Alvarás de Obras 

Públicas –, bem como a verifi cação 

de indicadores económicos, para 

os detentores de Alvarás de classe 

3 e superior. Logo que verifi cado 

o cumprimento dos requisitos do 

Alvará, por parte da empresa asso-

ciada, a AICCOPN comunicará ao 

IMPIC esta situação, considerando 

este Instituto o Controlo Ofi cioso 

efetuado e, desta forma, revalidado 

o respetivo Alvará.

De notar que, em caso de incum-

primento dos requisitos dos Alvarás 

de Construção, poderá ser determi-

nada a imediata descida da classe 

do Alvará ou, mesmo, o seu cance-

lamento, pelo que há que antecipar 

e evitar esta situação, recorrendo 

aos serviços da Associação.

 Presidente da AICCOPN – 

Associação dos Industriais 

da Construção Civil e Obras 

Públicas

Manuel Reis 
Campos
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